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Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras da Petrobras Biocombustível S.A (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da Petrobras Biocombustível S.A em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Ênfase – Transações com partes relacionadas
Conforme mencionado nas notas explicativas n°s. 1 e 13 às demonstrações financeiras, chamamos a atenção para o fato de 
que a Companhia mantém transações relevantes com a controladora Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, e segue o plano de 
negócios de sua controladora na condução de suas operações. Portanto, as demonstrações financeiras acima referidas devem 
ser lidas nesse contexto. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 

Outros assuntos – Demonstrações do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaborada sob a 
responsabilidade da administração da Companhia, cuja apresentação não é requerida às Companhias fechadas, foi submetida 
a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a 
formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações financeiras e registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento 
Técnico CPC 09 (R1) - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi 
adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e 
está consistente em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório como parte do nosso trabalho de auditoria das demonstrações financeiras. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com 
o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no 
trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito.  

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.  

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles  
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manterem em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança  a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2026

KPMG Auditores Independentes Ltda.
CRC SP-014428/O-6 F-RJ 

Milena dos Santos Rosa
Contador CRC RJ-100983/O-7





Edificações e benfeitorias, equipamentos e 
outros bens

Vida útil estimada Custo
Depreciação 

acumulada
Saldo em 

31.12.2025
 5 anos 6.338 (3.727) 2.611
6 - 10 anos 9.779 (7.296) 2.483
16 - 20 anos 310.831 (288.307) 22.524
21 - 25 anos 293.133 (209.465) 83.668
26 - 30 anos 73.630 (50.014) 23.616
30 anos em diante 124.743 (58.046) 66.697

818.453 (616.855) 201.598
Edificações e benfeitorias (*) 18.779 (9.227) 9.552
Equipamentos e outros bens(**) 799.674 (607.628) 192.046





Plano de 
Pensão - PP2

Plano de Saúde 
- AMS Saúde 

Petrobras Total
Relativa a empregados ativos (custeio e resultado) (109) (5.102) (5.211)
Relativa aos inativos (outras despesas operacionais) (210) (157) (367)
Despesa reconhecida no resultado do exercício - 2025 (319) (5.259) (5.578)
Despesa reconhecida no resultado do exercício - 2024 (518) (8.174) (8.692)



Passivo não 31.12.2025 31.12.2024
Processos trabalhistas 11.697 3.247
Processos fiscais 176 167
Processos cíveis 30 50
Total 11.903 3.464

Natureza 31.12.2025 31.12.2024
Fiscais 558.222 438.973
Trabalhistas 2.935 10.229
Cíveis 358 551
Ambientais 47 47
Total 561.562 449.800

Descrição dos processos de natureza fiscal Estimativa
2025 2024

Autor: Estado de Minas Gerais - MG
1) Auto de Infração lavrado pela SEFAZ/MG, em setembro de 2023, em face da PBIO e
demais responsáveis solidários por supostas operações de recebimento de mercadorias
no estabelecimento com documentos improcedentes, resultando em aproveitamento
indevido de crédito de ICMS.
Situação atual: Em 15/10/2024 a PBIO ajuizou ação anulatória perante o tribunal de 
Justiça de Minas Gerais (TJ/MG) para questionar a legalidade do auto de infração. Em 
18/10/2024, foi concedida antecipação provisória parcial de tutela para limitar a multa 
isolada ao valor correspondente ao principal (suposto débito de ICMS - R$ 130 milhões, 
em valores históricos), bem como para facultar à PBIO a apresentação de apólice de 
seguro-garantia nos autos, de forma a viabilizar a obtenção de certidão positiva com efeito 
de negativa, nos termos do artigo 206 do CTN. Em 2025, com a edição da Lei Estadual n. 
25.378/25, a multa isolada foi reduzida de ofício de 200% para 50%, sendo feito o devido 
ajuste no valor dos autos. A ação seguirá o rito ordinário processual no Poder Judiciário.
Apresentada apólice seguro garantia no valor de R$ 489.802. 382.870 421.748
2) Auto de Infração lavrado pela SEFAZ/MG, em dezembro de 2025, em face da PBIO por 
supostas operações de recebimento de mercadorias no estabelecimento com documentos 
considerados ideologicamente falsos, resultando em aproveitamento indevido de crédito
de ICMS. A autoridade fiscal alega que a empresa teria agido em conluio com fornecedores 
visando criar uma suposta engenharia tributária com o intuito de gerar créditos de ICMS.
A PBIO entende ter agido de boa-fé na relação comercial com o fornecedor, fazendo jus
à manutenção dos créditos fiscais (Sum. 509, STJ).
Situação atual: Recebida a intimação, a PBIO apresentou a defesa administrativa dentro 
do prazo legal. 115.345 -
3) Auto de Infração lavrado pela SEFAZ/MG, em dezembro de 2025, em face da PBIO por 
supostas operações de recebimento de mercadorias no estabelecimento com documentos
considerados ideologicamente falsos, resultando em aproveitamento indevido de crédito de 
ICMS. A autoridade fiscal alega que a empresa teria agido em conluio com fornecedores
visando criar uma suposta engenharia tributária com o intuito de gerar créditos de ICMS.
A PBIO entende ter agido de boa-fé na relação comercial com o fornecedor, fazendo jus à
manutenção dos créditos fiscais (Sum. 509, STJ).
Situação atual: Recebida a intimação, a PBIO apresentou a defesa administrativa dentro 
do prazo legal. 48.874 -
Autor: União Federal
1) Auto de Infração por suposta majoração indevida de custos e que determinou o ajuste
na base de cálculo da CSLL e do IR do ano calendário de 2009.
Situação atual: Aguarda-se julgamento do recurso da Companhia na 2º Instância 
Administrativa (CARF). 3.573 3.573
2) Compensações não homologadas - Pedido de ressarcimento de crédito presumido de
COFINS, referente ao 2º trimestre de 2018.
Situação atual: Manifestação de inconformidade apresentada à Delegacia da Receita 
Federal de Julgamento (DRJ). Aguarda-se julgamento. 3.213 6.688
3) Reprocessamento - Deferimento parcial de ressarcimento de crédito presumido de
COFINS, referente ao 3º trimestre de 2019.
Situação atual: Manifestação de inconformidade apresentada à DRJ, pendente de 
julgamento. 1.321 1.526
4) Compensações não homologadas - Pedido de ressarcimento referente a crédito
presumido de PIS do 3º trimestre de 2018.
Situação atual: Aguarda-se julgamento da Manifestação de Inconformidade, protocolada 
em 05/05/2022, na Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ). 622 865

Descrição dos processos de natureza cível Estimativa
2025 2024

Autor: Empresa prestadora de serviços
1) Ação de cobrança em que parte autora sustenta que a PBIO teria retido
indevidamente um valor referente aos serviços de transportes prestados e não pagos
entre dezembro de 2013 e maio de 2014.
Situação atual: O processo encontra-se "concluso para despacho" desde abril de 2024, 
após cancelamento da audiência. 353 547
2) Processos diversos de natureza cível 5 4
Total de processos de natureza cível 358 551



Informamos que o CAECO, em sua 200ª reunião, realizada em 15 de abril de 2026, no âmbito da apreciação da pauta “PBIO, 
PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL PBIO, DFINRI/CONTABILIDADE, DTEN/GITE, e PRESIDÊNCIA/JURÍDICO — Revisão 
das Demonstrações Financeiras da Petrobras Biocombustível S.A. (PBIO) — Exercício findo em 31 de dezembro de 2025”, 
emitiu a seguinte manifestação:

MANIFESTAÇÃO: O CAECO, no uso de suas atribuições, tomou conhecimento das informações apresentadas e recomendou 
ao órgão competente da PBIO a aprovação da proposta das Demonstrações Financeiras do exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, bem como da Destinação do Resultado do Exercício de 2025. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2026. 

Daniele Machado

Coordenadora

Gerência de Suporte ao Conselho de Administração (SEGEPE/SCA)

O Conselho Fiscal da PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL S.A., no uso de suas atribuições legais e estatutárias, reunidos nesta 
data, examinou o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e as respectivas Notas Explicativas, relativas ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, à vista do parecer da KPMG Auditores Independentes Ltda, emitido sem 
ressalvas, com data de 16 de abril de 2026.

O Conselho Fiscal, por unanimidade, é de opinião que os referidos documentos societários refletem adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a situação patrimonial e financeira da Companhia, bem como a proposta de destinação do resultado do exercício de 2025, que 
consistirá em destinar R$ 362.621,24 (trezentos e sessenta e dois mil, seiscentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos), para a constituição 
de reserva legal, e R$ 6.889.803,53 (seis milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, oitocentos e três reais e cinquenta e três centavos), para a 
constituição da reserva de incentivos fiscais, estando aptos à submissão para deliberação da Assembleia Geral dos Acionistas.

Rio de Janeiro 17 de abril de 2026.

Cristiano Gadelha Vidal Campelo
Presidente

Mariana Schirmer de Paula Couto Júlio César Gonçalves Corrêa
Conselheira Conselheiro


